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À Senhora
ROBERTA BRITO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo retirar o lixo
acumulado no anel viário na altura do Setor Jardim Oliveira.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de maio de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender à demanda da comunidade local, tendo em vista que o acúmulo de

lixo pode contribuir para a proliferação de escorpiões e outros animais peçonhentos, trazendo riscos

para a população.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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